
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E 1 	N2  212 

de 3 de agosto de 1.951. 

"Concede ao "Grémio XI de Agosto, desta ci-

dade, o auxilio de Cr.$5.000,00".- 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica concedida ao Grémio XI de Agosto anexo ao Giná-

sio do Instituto Moderno de Educação e Ensino, desta cidade, shontribuiç-ao de 

Cr.$5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ) para a festa de 252  aniversário de sua -

fundação que fará realizar no corrente ano em homenagem ás ex-rainhas dos es-

tudantes e ex-alunos do Ginásio.- 

Art. 22  - Fica aberto, no corrente exercício, o crédito espe 

cial de Cr.$5.000,00 ( cinco Mil cruzeiros ) para atender a despesa autoriza-

da por esta lei-. 

Art. 32  - Revogadas as disposiOes em contrário, entrará esta 

lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir -CU) inteiramen-

te como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 3 de agosto de 1.951. 

•Çe 	 JUIVU,A-A,  

( Dr. Pedro Renn6 	Moreira ) 

Prefeito Municipal 

M. 2 

• 

PRFE!TURA r.M1,933&L 

Antônio Americonaueira 

Secretário 
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